


S. R.

REGÂO DA MADEIRA
CENTRO DE ARBITMGEM DE CONFLITOS E CONSUMO

Tribunal Arbitral

DE,SPACHO

Considerando os factos relatados e a documentação apÍesentada, declaro extinta a

instância poÍ inutiïdade superveniente, tendo em conta que foi liqúdada 
^o

reclamante a quantia de €3.500,00, resultante da redução do pedido.

Para constaÍ se Iavraa presente atl. que é devidamente assinada.

Notifique.

Sem custas.

Tribunal Arbigal do Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo, em 9 de

dezembro de 2024
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A. Abrantes Geraldes
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